
REAJUSTE SALARIAL: INPC [6,30%] 
VIGÊNCIA: maio/2023 
ELEGÍVEIS: todos os trabalhadores, exceto os ocupantes de posições executivas
ativos em 31/08/2022 e em 30/04/2023. 
TÍQUETE, AUXÍLIO CRECHE e AUXÍLIO CRECHE EXECEPCIONAL: INPC [6,30%]
VIGÊNCIA: JANEIRO/2023 
ABONO INDENIZATÓRIO: R$ 1.959,00 (tíquete) da seguinte forma: R$ 1.000,00 –
Copay 0,50 – até 5 dias após a aprovação e assinatura do ACT, R$ 959,00 – Copay
0,50 – em 12/12/2022 trabalhadores ATIVOS em 31/08/2022 e ATIVOS na data do
pagamento. 
ANTECIPAÇÃO DE 50% 13º SALÁRIO/2023: até 22/12/2022; 
AUXÍLIO HOME OFFICE: R$ 70,00 a partir de janeiro/2023;
VIGÊNCIA DO ACT: 2 ANOS.

O SINTTEL-MG convoca os trabalhadores OI para Assembleia Geral marcada para o dia
25/10/2022, das 10h às 12h, de forma virtual com acesso pelo link
https://meet.goto.com/443268821. Os trabalhadores terão a oportunidade de apreciar e
delibera sobre a proposta da empresa para o Acordo Coletivo de Trabalho (ACT
2022/2023).

Sobre a negociação com a empresa, informamos que a proposta apresentada na última
rodada de negociação, realizada nos dias 04/10 e 05/10, não atende as necessidades
dos empregados. Mais uma vez os trabalhadores da Oi são colocados em segundo plano
e não são valorizados como merecem. Basta dizer que a proposta de ACT 2022/2023 da
Oi é a pior proposta entre todas as operadoras de telecomunicações do Brasil. Os
empregados só são lembrados nos momentos mais difíceis da empresa como, por
exemplo, no processo de Recuperação Judicial. Todos, sem exceção, vestiram a camisa
da Oi e deram a sua valiosa contribuição, mas não têm o reconhecimento merecido.

Diante de uma proposta muito ruim e que prevê reajustes de salários e benefícios somente
em 2023, o SINTTEL-MG orienta que os trabalhadores REJEITEM a proposta. No
entanto, deixamos claro que a decisão de aprovar ou rejeitar a proposta é soberana
dos trabalhadores. 

Veja os principais pontos da proposta da OI:

OI
 21 DE OUTUBRO DE 2022

ASSEMBLEIA GERAL OI - ACT 2022/2023

https://meet.goto.com/443268821


EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA - O SINTTEL-MG, entidade constituída
para coordenação, defesa e representação legal dos trabalhadores em telecomunicações,
na base territorial compreendida pelo Estado de Minas Gerais, convoca, na forma
estatutária, todos os trabalhadores, empregados das empresas OI S/A, para
comparecerem à Assembleia Geral Extraordinária de modo virtual em razão do estado de
calamidade pública que foi declarado no país a partir de 22/03/2020, a realizar-se no dia 25
de outubro de 2022, de 10h às 12h, pelo link: https://meet.goto.com/443268821, todas
em primeira convocação e, na falta de quorum mínimo estabelecido pelo Estatuto Social,
trinta minutos depois, em segunda convocação, com qualquer número de trabalhadores,
sobre a seguinte ordem do dia: 1)Discussão e deliberação sobre a Proposta  apresentada
pela empresa, visando a celebração do Acordo Coletivo de Trabalho 2022/2023;
2)Autorização para a diretoria do SINTTEL-MG/FITRATELP empreender negociação
coletiva, ajuizar dissídio coletivo ou quaisquer ações que sejam necessárias à defesa dos
interesses da categoria profissional, caso frustradas as negociações; 3)Deliberação e
aprovação sobre a instalação em caráter permanente da Assembleia Geral Extraordinária;
4)Outras deliberações pertinentes. Belo Horizonte, 21 de outubro de 2022. Comissão
Executiva do SINTTEL-MG.

https://meet.goto.com/443268821

